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LEI N" 742, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1 . 966

ESTADO DE sxo PAULO

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AGUDOS

Art . 1" . - Cinquenta por cent o (50l') sôbre o montante líquido
da receita pertencente ao Municipio , proveniente do Impôs to de Cir
culação de Mer cadoria s pago à repartição arrecadadora pelas indus~

t r i as serão depositados pela Prefeitura Municipal , na Caixa EconÕml
ca do Es t ado de s ão Paulo , agência deeta cidade, dentro de 5 (cinco)
dias úteis , em conta à disposição do respectivo contribuinte , à ti
tulo de estímulo fiscal .

Art . 2" . - O eetímulo de que t r ata o artigo anterior somente
ser~ concedido às industrias que se i nstalarem no Município no pe
riodo compreendido de 30 de junho de 1 .966 a 30 de junh9 de 1. 971 ,
e dêsde que observadas as demais disposições deata l e i.

Par~rafo único- O estímulo perdurar~ pelo prazo de três (3 )
anos a partir da data do início das atividades produtiV8S da beDlSfi
ctada .

Art . 3" . - são os seguintes os r equisitos indispensáveis para
que a nova industria pleiteie os estímulos mencionados no artigo 1" 1

I - T~r capital superior a NOi 5.000 .000,00 (cinco milhões de
cruze1ro)rlnovos);
~~er, pelo menos , cem (100) empregados;

~ - Compr omet er-s e a construir , pelo menos, noventa (90 ) casas
pa~~operarios, ne sta ci dade, ou s e j a , pelo msnos trinta (30) casas
. cada ano do prazo previsto no par~rafo único do artigo 2" • •

/ Par~afo único - A Prefeitura poder~ doar , na medida ds RUaS

pos s ibilidades . o terreno neces~rio à construção das casas referi 
das na alínea III, deste artigo .

Art. 4". - Os candidatos a~benefícios desta lei apresentarão
à erel tura os respectivos pedidos . aoompanhados de c6pia autêntioa
de ato constitutivo da sociedads, b~ como de tÔdas as demais provas
neces sárias à verificação da procedência do pedido.

P~afo único- Da conces são ser~ lavrado t ênno especi al , coa
fôrça de contrato , na Secretaria da Prefel~a.

•Di spõe eôbre es t ímulos f iscais que propici~ a
i nst alaçã o e o de senvolvimento de novas industrias
no Município· .

João 'errei r a Sil ve i r a , Pre f eito Municipal de Agudos , usando
de suas atribuições legais,

'AZ SABER que a Câmara Municipal de Agudos aprovou e êle s an
ciona e proculga a seguinte Lei : -
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PREFEITURA DO MUNIClplO DE AGUDOS
ro:Ç.TIoDO DE SAo PAULO

LEI KQ. 742, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1 .968

DF . N." _

"Dispõe sôbre est ímulos fiscais que propicísm a
inBtalação e o dessnvolvimento de novas ind*strias

no Município " .

PREFEI TURA MUNICIPAL DE AGUDOS , aOB 20 de dezembro de 1968.

Art. 5Q . - A Prefeitura r eserva-se o direito de conceder, ou
não, os favore s constantes de sta lei, oonforme se j~ 0 8 pedidos
ju1gadoB de interêsse, ou não, do Município.

Art . 6Q . - O Executivo baixar~ dscreto r egulamentando esta
l s i, dent r o do prazo de 30 t trinta) diaB.

Art . 7Q . - EBta l ei sntrar~ em vigor na data de sua publica
ção, r evogadas as disposições em contrlrio , continuando em plêno
vigor a LBi n . 96 , de 30 ds outubro de 1 .951 , com as modificações
introduzidas pela Lei n . 348, de 30 de julho de 1. 961.
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Publicada na Secretaria da Pref eitira Munici pal de AgudoB ,
aos vinte de dezembro de mil novecentos e e oito.
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Mario Vsn~i

SecrBt~io \
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